
 

 

PROJETO DE LEI Nº _________________/ 2024 

 

 

 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL DA 

ASSOCIAÇÃO AFRO-CULTURAL IGBADU E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

Regimento Interno, propõe aprovação do Projeto de Lei a seguir:  

 

Art. 1º - O município de Cajazeiras, estado da Paraíba, declara de Utilidade Pública a entidade 

denominada “Associação Afro-Cultural Igbadu”. 

 

Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública concedidos à entidade quando: 

 

I – Substituir os fins estatutários;   

III – Alterar a denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação 

no Registro Público, não comunicar a ocorrência à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova 

lei;  

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Cajazeiras, em 18 de outubro de 2024.  

 

 

 

 

 

LEA SILVA 

- Vereadora – 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A propositura ora apresentada tem como objetivo reconhecer a utilidade pública de uma 

entidade filantrópica que vem desenvolvendo atividades sociais relevantes em prol dos cidadãos 

cajazeirenses nos últimos anos.  

 

Fundada em meados do ano de 2022, o grupo de que posteriormente se consolidou como a 

Associação Afro-cultural Igbadu se reuniu com o propósito de desenvolver ações direcionadas a 

educação étnico-racial na cidade de Cajazeiras. Todavia, ao perceberem que poderiam oferecer 

contribuições ainda maiores para o nosso município, em 2023 formalizaram-se como pessoa jurídica, 

estando inscritos com o CNPJ sob o nº 52.219.232/0001-39, e tem se destacado cada vez mais nos 

segmentos sociais, realizando atividades de natureza diversa e em parceria com diversos órgãos, tal 

como a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, a Universidade Federal de Campina Grande – 

UFCG, a Prefeitura Municipal de Cajazeiras, entre outros.  

 

Ao longo da sua atuação, o grupo tem como uma de suas atividades de maior destaque a 

fundação de um bloco carnavalesco marcado pela representação da resistência da cultura religiosa 

afro-brasileira. O referido bloco possui uma banda própria, a qual tem um repertório baseado em 

músicas carnavalescas tradicionais da cultura negra e de artistas de carnavais antigos, de cerca da 

década de 80 e 90. A cada ano o número de participantes do bloco tem aumentado significativamente, 

abrangendo adeptos de religiões afro-brasileiras, simpatizantes, amigos e foliões em geral.  

 

Entretanto, por se constituírem como uma associação que tem propósitos sociais, os membros 

da entidade também têm desenvolvido outras atividades, de natureza diversa, as quais tem como 

objetivo não apenas a educação étnico-racial, mas também a colaboração com o desenvolvimento da 

nossa sociedade de maneira geral.  

 

Entre as atividades desenvolvidas até o momento pelos membros da associação pode-se citar 

a realização do seminário antirracista em 21 de março, com a participação de sacerdotes de religiões 

afro-brasileiras, membros da OAB, professores e pesquisadores da UFCG, secretários municipais e 

civis da nossa sociedade. Na mesma proposta também foram realizadas atividades educativas com a 

proposta de superar percepções equivocadas sobre a representação do 13 de maio em nosso país.  

 

Para demonstrar a representatividade dessas religiões em nossa cidade, os sacerdotes e 

membros de alguns terreiros existentes na nossa cidade participaram do desfile cívico de 

comemoração ao aniversário de Cajazeiras em 22 de agosto de 2024.  

 

Ainda em 2024 a Associação Afro-cultural Igbadu realizou em frente a sua sede provisória 

uma comemoração em prol do dia das crianças, com a disponibilização de brinquedos, palhaços, 

picolés, salgados, presentes, entre outras diversões. Além disso, colaborou com a promoção da mesma 



 

comemoração feita pela Casa Cultural, oferecendo alimentos e outros insumos, além de seus membros 

participarem ajudando com a organização das atividades oferecidas. 

 

Além disso, a associação também possui como projeto inovador a ser executado a partir do 

ano de 2025 a realização de oficinas musicais e artísticas com crianças e jovens de comunidades 

carentes, que aprenderão danças tradicionais e tocar instrumentos variados, com oficinas que serão 

ministradas pelos membros da associação, disponibilizando ainda os instrumentos da própria 

entidade. 

 

Todas as atividades estão comprovadas pelos documentos e registros anexados a esse projeto, 

como forma de ratificar a atuação da entidade até então alegada. 

 

Por fim, diante de tantas ações sociais de tamanha representatividade, considera-se 

completamente justificado o mérito para o reconhecimento da utilidade pública dessa associação, 

motivo pelo qual pede-se aos nobres pares que aprovem essa propositura.  

 

 

 

Cajazeiras, em 18 de outubro de 2024.  

 

 

 

 

 

LEA SILVA 

- Vereadora – 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

REGISTROS DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELA ASSOCIAÇÃO 

 

  

   

  



 

 

 

  
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
52.219.232/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/08/2023

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO AFRO-CULTURAL IGBADU

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO AFRO-CULTURAL IGBADU

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R VICENTE BEZERRA

NÚMERO
84

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.900-000

BAIRRO/DISTRITO
ESPERANCA

MUNICÍPIO
CAJAZEIRAS

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AFROCULTURAL.IGBADU@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9164-9041

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/08/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de
2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às
atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/11/2023 às 21:51:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARIA ELINE ALVES DE SOUZA
CPF: 526.409.904-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:48:42 do dia 04/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2024.
Código de controle da certidão: 2F09.CEF4.EC4D.4F20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARIA ELINE ALVES DE SOUZA
CPF: 526.409.904-97
Certidão nº: 69077632/2023
Expedição: 04/12/2023, às 11:52:10
Validade: 01/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARIA ELINE ALVES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o
nº 526.409.904-97, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


